
A implementação do ficheiro SAF-T 
(PT) e Código QR vai contar com um 
apoio extraordinário. O artigo 404º do 
Orçamento do Estado procede a alguns 
reajustamentos de obrigações fiscais. Abí-
lio Sousa, da DSF Formação, chamou 
ainda a atenção para algumas mudanças 
ao nível dos benefícios fiscais, durante 
um webinário sobre as alterações fiscais ao 
Orçamento do Estado 2021, organizado 
pela Next-Gali Macedo, em parceria com 
a Vida Económica e a ANJE, em que par-
ticipou também Andreia Junior, da Nex-
tlawyers.

Os termos a que deve obedecer o en-
vio da IES/DA e a submissão do ficheiro 
SAF-T (PT) relativo à contabilidade, bem 
como a forma como a informação presta-
da através da IES e os dados do ficheiro 
são disponibilizados às entidades destina-
tárias será apenas aplicável à IES/DA dos 
períodos de 2021 e seguintes, a entregar 
em 2022 ou anos seguintes. Este ano, a 
aposição em todas as faturas e outros do-
cumentos fiscalmente relevantes do código 
de barras bidimensional (código QR) e do 
código único de documento (ATCUD) é 
considerada facultativa. De ressalvar a cria-
ção de um novo benefício fiscal neste âm-
bito. Para efeitos de determinação do lucro 
tributável dos contribuintes de IRC e de 
IRS com contabilidade organizada, podem 
ser consideradas as despesas com a aquisi-
ção de bens e serviços diretamente necessá-
rios para a implementação do SAF-T (PT) 
relativo à contabilidade, do Código QR e 
do ACTUD, de acordo com determinadas 
condições. 

Em 120% dos gastos contabilizados 
no período referente a despesas de im-
plementação do SAF-T relativo à conta-

bilidade, na condição de a implementa-
ção estar concluída até final do período 
de tributação de 2021 e em 120% dos 
gastos contabilizados do período refe-
rente a despesas de implementação do 
Código QR e do ACTUD, na condição 
de constarem em todas as faturas e ou-
tros documentos fiscalmente relevantes 
a partir de janeiro do próximo ano. O 
benefício fiscal pode ainda ser considera-
do em 140% dos gastos contabilizados, 
na condição de o contribuinte passar a 
incluir o Código QR em todas as suas 
faturas e outros documentos até final 
deste primeiro semestre e em 130% do 
gasto contabilizado no período, na con-
dição de o contribuinte passar a incluir o 
referido código em todas as suas faturas e 
outros documentos até final do primeiro 
semestre do presente exercício. 

Nos casos em que as despesas sejam re-
lativas a bens sujeitos a deperecimento, os 
benefícios fiscais são aplicáveis aos gastos 
contabilizados relativos a amortizações e 
depreciações durante a vida útil do ativo. 
As majorações são aplicáveis às despesas 
incorridas a partir de 1 de janeiro do ano 
passado até ao final de cada um dos pe-
ríodos previstos. Caso o contribuinte não 
conclua a implementação do SAF-T, rela-
tivo à contabilidade, do código QR ou do 
ACTUD até ao final dos períodos referi-
dos, as majorações indevidamente conside-
radas em períodos de tributação anteriores 
devem ser acrescidas na determinação do 
lucro tributável do período de tributação 
em que se verificou esse incumprimento, 
adicionadas de 5% calculado sobre o cor-
respondente montante. O presente benefí-
cio não é cumulável com quaisquer outros 
benefícios fiscais da mesma natureza. 

Fiscalidade automóvel

Andreia Junior, da Nextlawyers, deu 
especial destaque à fiscalidade no setor 
automóvel e a matérias relacionadas com 
os combustíveis. Na importação de veí-
culos, a fórmula de cálculo do ISV inci-
dente sobre veículos transferidos de outros 
Estados-Membros da União Europeia (aí 
matriculados) para Portugal é alterada, no 
sentido de contemplar uma desvaloriza-
ção (“percentagens de redução”) relativa 
à componente ambiental, a qual se en-
contra indexada à idade do veículo. Esta 
desvalorização apenas estava prevista para 

a componente cilindrada do imposto. Esta 
alteração implica uma redução do valor do 
OSV a pagar, no momento da legalização/
matrícula destes veículos em Portugal, que 
pode ascender a 50%, dependendo da ida-
de do veículo e das emissões de CO2. 

Relativamente aos híbridos, híbridos 
Plug-in ou a gás, o orçamento prevê uma 
alteração dos critérios para taxas intermé-
dias. Esses critérios incluem os veículos 
que tenham uma autonomia em modo 
elétrico superior ou mínima (Plug-in) de 
50 km e emissões oficiais inferiores a 50 
gCO2/km. Mantém-se o adicional de ISP 
para gasolina e gasóleo. 

NEXT-GALI MACEDO ORGANIZAM WEBINÁRIO SOBRE ALTERAÇÕES FISCAIS AO OE 2021

Implementação do SAF-T 
conta com apoio extraordinário

Abílio Sousa, da DSF Formação, focou a implementação do SAF-T e Andreia Junior, da Nextlaw-
yers, deu especial destaque à fiscalidade no setor automóvel.

Media partner

Webinar GO POLAND

27 janeiro 2021 | 10h00 - 12h00

A AEP - Associação Empresarial de Portugal, a Polish 
Portuguese Chamber of Commerce e a Polish Investment & 
Trade Agency associam-se para realizar no dia 27 de janeiro, 
pelas 10h00, um webinar dedicado ao mercado polaco - GO 
POLAND.

Com este webinar pretende-se partilhar informações sobre este 
mercado, que se assume como uma importante plataforma para 
outros mercados da região. Irão ser debatidos temas diversos 
como análise de dados macroeconómica e trocas comerciais 
Polónia-Portugal, prospeção do mercado e instrumentos de 
apoio, oportunidades comerciais e setores em destaque, bem 
como aspetos fiscais a ter em conta nas trocas comerciais entre 
a Polónia e Portugal. 

A participação é gratuita, mas sujeita a inscrição.

Mais informações: 
AEP Internacional | Cristina Laranjeira
Tel: 22 998 1781 | Tm: 961 786 411 | 
cristina.laranjeira@aeportugal.pt
https://www.aeportugal.pt/pt/eventos/webinar-go-poland/
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Poupança das famílias em níveis elevados
A poupança das famílias da Zona Euro foi de 17,3%, no terceiro trimestre, o segundo nível 
mais elevado desde 1999 e que compara com os 24,6% do trimestre anterior, período em que 
foi atingido o recorde. A queda ficou a dever-se à recuperação das despesas de consumo e do 
rendimento bruto disponível das famílias, refere o Eurostat. A taxa de investimento cifrou-se 
em 8,8%, face aos 7,9 % dos três meses anteriores. 

Produção na construção melhora ligeiramente
A variação do índice de produção na construção fixou-se em menos 1,2%, em novembro, o 
que se traduziu numa recuperação de meio ponto percentual, face ao mês anterior. De acor-
do com o INE, o emprego e as remunerações apresentaram variações homólogas de 0,3% 
e -3,2%, respetivamente. Relativamente a a outubro, o emprego cresceu seis décimas e as 
remunerações 15,2%. 


	_GoBack

